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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 042, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

Declara ponto facultativo nas 

repartições públicas do Poder 
Executivo Municipal. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal em Exercício de 
General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município: 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo, nas repartições públicas do 
Poder Executivo Municipal, o turno da tarde do dia 28 de março de 

2024, quinta-feira, véspera do feriado de Sexta-Feira Santa. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos setores dos 
órgãos da Administração Municipal, que prestam serviços 

considerados essenciais e que, por sua natureza, não podem sofrer 

solução de descontinuidade. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 26 de março de 2024. 

 
HELTON HOLZ BARRETO  

Prefeito Municipal 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 

EDITAL Nº 027, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

Homologação do Resultado Final 

 

O MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA, Estado do Rio Grande do 

Sul, por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO o Edital de Homologação do Resultado Final do 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado não 

implicará na obrigatoriedade de sua nomeação, cabendo à Prefeitura 
Municipal o direito de preencher somente o número de vagas de acordo 

com o interesse e necessidade da Administração, de acordo com a 

disponibilidade financeira. 
1.2 Os candidatos aprovados obrigam-se a manter atualizados seus 

dados pessoais, junto à Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura Municipal de General Câmara, enquanto perdurar a validade 
do processo seletivo, sendo que, a não atualização ou a atualização 

efetuada em local diverso do informado neste subitem, isenta a 

Administração Municipal de qualquer responsabilidade pela não 
investidura devido à impossibilidade de localização do candidato.  

2. DO RESULTADO FINAL 

2.1 Segue abaixo a classificação final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2024: 

Classificação Nome  Pontuação Total 

1º Jôsi Daiane Feijó Rodrigues 47 

2º Vicente Birnifeld de Andrade 15 

3º Stevan Studzinski 10 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a 

contar da data de publicação deste Edital, podendo ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração. 
3.2 Por fim, após o transcorrido todos os prazos recursais, 

HOMOLOGO o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 

003/2024. 
General Câmara, 26 de março de 2024. 
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HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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